
MICROSCÓPIO 

(Especial para o "Correio <Jo 
Povo") 

Pela primeira vez, desde Que 
se instaurou o presente regi- \ 
me constitucional, foi rejeitado 
pelo Congresso um veto do Pre- 
sidente da Republica. Das au- 
ras vezes, foram os vetos, ou 
ormalmente aceitos, ou sim- 

plesmente mantidos, apesar do 
voto contrario da maioria, por 
não haver esta alcançado o alto 
limite para o caso estabelecido. 

Era o veto uma prerrogativa 
real, decorrente do carater es- 
pecial atribuído à investidura 
do monarca. Caiu em desuso no 
regime parlamentar, mas em 
pleno vigor se manteve na re- 
publica presidencial, direta des- 
cendente da monarquia simples- 
mente constitucional, ou limi- 
tada, na qual o soberano vitalí- 
cio foi substituído por um pre- 
sidente eletivo. Não significa 
isto que se não justifique o ve- 
to no regime presidencial: pelo 
contrario, e não obstante a sua 
origem regaienga, corresponde 
ele ali a uma necessidade, re- 
presenta um dos tantos meios, 
por que, facultando-se a rea- 
ção de um poder sobre outro, 
te atenua e corrige na pratica, 
o absurdo princípio da comple- 
ta separação dos poderes, 

O que não está certo, o que 
é excessivo, o que é anti-de- 
mocratico, por atribuir ao Pre- 
sidente da Republica uma mar- 
cado preponderância sobre a 
representação nacwial em ma- \ 
teriq da competência desta, é1 

eiigir-ce maioria qualificada 
para a rejeição do veto. Se bem 
seja remanescencia da antiga 
soberania dos monarcas, não 
pode hoje o veto considerar-se 
senão somente uma injunçío do 
Presidente para que o Congres- 
so melhor considere o assunto. 
Se boas forem as razões do 
veto, hão de poder convencer 
a maioria, c não «ma simples 
minoria; se más forem elas, es- 
ta mesma maioria que as pode- 
ria aceitar, deve poder rejeitá- 
los. 

O que não se concebe numa 
democracia, embora caibo per- 
jeitamente numa monarquia 
de direito divino, é que u von- 
tade ou capricho de um só ho- 
mem se possa sobrepor ao voto 
da maioria da representação na- 
cional. Porque, então, o verda-' 
deiró legislador se torna o Pre- , 
sidente, cm vez do Congresso. 

Mantenhamos, pois, o veto, 
que é uma necessidade no atual 
regime; escoimemo-lo, porém, 
das sw demasias regolistas. 
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